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EMENTA

RECURSO EM HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. 
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA 
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. GRAVIDADE CONCRETA DO 
DELITO. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
1. A prisão preventiva é cabível mediante decisão devidamente 
fundamentada e com base em dados concretos, quando evidenciada a 
existência de circunstâncias que demonstrem a necessidade da medida 
extrema, nos termos do art. 312 e seguintes do Código de Processo Penal.
2. No caso, a prisão cautelar foi decretada e mantida com fundamentação 
idônea, considerando-se as circunstâncias concretas do fato delituoso em 
análise, reveladoras, pelo modus operandi empregado, da real gravidade do 
crime (estupro de vulnerável, prevalecendo-se da condição de amigo da 
família da vítima (uma criança de apenas 8 anos de idade) e da relação de 
confiança que mantinha com ela.
3. Condições pessoais favoráveis não têm, em princípio, o condão de, 
isoladamente, revogar a prisão cautelar, se há nos autos elementos suficientes 
a demonstrar sua necessidade, como na espécie. 
4. Recurso em habeas corpus improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso ordinário nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita 
Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 28 de março de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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